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DECRETOS
DECRETO nº. 705/2016

Regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) e 
dá outras providências.

 Art. 1°. O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL – FMAS, instituído pela Lei Municipal Nº 2210/2016, de 22 
de abril de 2016, é um fundo público de gestão orçamentária, fi-
nanceira e contábil, com o objetivo de proporcionar recursos para 
cofinanciar a gestão, serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 

 Art. 2° Constituirão receitas do Fundo Municipal de As-
sistência Social – FMAS:
I. recursos provenientes das transferências dos Fundos Nacionais 
e Estaduais de Assistência Social;

II. dotação orçamentária do Município e recursos adicionais que a 
lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III. doações, auxílio, contribuições subvenções e transferências de 
entidades nacionais e internacionais, organizações governamen-
tais e não governamentais;

IV. receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, reali-
zadas na forma da lei;

V. parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias 
oriundas de financiamento das atividades econômicas, de presta-
ção de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal 
de Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de 
convênios no setor;

VI. produtos de convênios firmados com outras entidades finan-
ciadoras;

VII.  doação em espécies feitas diretamente ao Fundo;

VIII. saldo positivo, apurado em balanço;

IX.  outras receitas que venham a ser legalmente instituídas;

 § 1°. A dotação orçamentária prevista para o órgão exe-
cutor da Administração Publica Municipal, responsável pela Assis-
tência Social, será transferida para a conta do Fundo Municipal de 
Assistência Social, tão logo sejam realizadas as receitas corres-
pondentes.

 § 2°. O tesouro municipal repassará mensalmente recur-
sos provenientes das fontes sob sua responsabilidade, destinadas 
à execução do orçamento do Fundo a que se refere este Decreto.

 § 3°. Os recursos que compõem o Fundo serão deposi-
tado em instituições financeiras oficiais, em conta específica sob a 
denominação “Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS”.

 § 4°. As contas recebedoras dos recursos do cofinan-
ciamento federal das ações socioassistenciais serão abertas pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

 § 5°. Os recursos não utilizados serão obrigatoriamente 
aplicados em caderneta de poupança ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo, conforme o prazo previsto para utilizá-lo.

 Art. 3°. O Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social sob a 
orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência So-
cial.

 § 1°. A proposta orçamentária do Fundo Municipal de As-
sistência Social – FMAS será submetida à apreciação e à aprova-
ção do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

 § 2°. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência So-
cial – FMAS integrará o Orçamento do Município.

 Art. 4°. Compete à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ao gerir os recursos do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS, as seguintes atribuições:
 
I. fixar critérios para aplicação de recursos do Fundo, de acordo 
com os parâmetros legais pertinentes;

II. orientar e acompanhar o desenvolvimento orçamentário e finan-
ceiro dos planos, programas e projetos aprovados;

III. apresentar trimestralmente, nos meses de abril, julho, outu-
bro e janeiro Relatórios de Execução Orçamentária e Financeira 
de forma sintética e, anualmente, no mês de fevereiro, de forma 
analítica Relatório Anual das Prestações de Contas do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social do exercício financeiro do ano an-
terior acompanhado de empenhos, liquidação e pagamentos das 
despesas e recebimentos das receitas do fundo, a ser submetido 
para análise e emissão de parecer quanto a sua regularidade pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
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IV. elaborar diretrizes gerais para o Fundo, com o auxílio do Con-
selho Municipal de Assistência Social – CMAS;

V. propor matéria relacionada à política financeira e operacional;

VI. ordenar a emissão de notas de empenho, bem como o paga-
mento das despesas do Fundo, de acordo com a legislação;

VII. operacionalizar convênios e contratos de prestação de servi-
ços pelo setor público e privado, bem como as contribuições, doa-
ções, e outras receitas destinadas à política de assistência social;

 § 1º. No cumprimento dessas atribuições, o Fundo será 
presidido pelo Secretário Municipal de Assistência Social, auxilia-
do por profissional técnico coordenador do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS supervisionado pelo Contador do muni-
cípio.

 § 2º. A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças 
do CMAS, conforme Regimento Interno do Conselho acompanha-
rá a execução dos trabalhos da Coordenação do Fundo.

 Art. 5°. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS serão aplicados em:
I. financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços 
de Assistência Social desenvolvido pelo órgão da Administração 
Pública Municipal responsável pela execução da Política de Assis-
tência Social ou por órgãos conveniados;

II. pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas 
de direito público e privado para execução e programas e projetos 
específicos do setor de assistência social.

III. aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento das ações socioassis-
tenciais;

IV. construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imó-
veis para prestação de serviços da assistência social;

V. desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de ges-
tão, planejamento, administração e controle das ações de assis-
tência social;

VI. pagamento dos benefícios de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos na área de assistência so-
cial;

VII. pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no 
inciso I do artigo 15 da Lei Orgânica da Assistência Social;

VIII. pagamento de profissionais que integrarem as equipes de re-
ferência, conforme normas específicas expedidas pelo MDS.

 Art. 6°. O repasse de recursos para as entidades e orga-
nizações de assistência social, devidamente registrada no Con-
selho de Assistência Social - CMAS será efetivado por intermédio 
do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência So-
cial.

 §1°. As transferências de recursos para organizações 
governamentais e não governamentais de Assistência Social se 
processarão mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou 
similares, obedecendo a legislação vigente sobre a matéria e de 
conformidade com os planos aprovados pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, ouvidos o Conselho Municipal de Assistên-
cia Social. 

 §2°. As renovações dos contratos e convênios serão 
decorrentes da avaliação realizada pela Gestão Municipal e pelo 
CMAS, observada a legislação vigente.

 Art. 7°.  As contas e os relatórios do gestor do Fundo 
Municipal de Assistência Social serão submetidos à apreciação do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, trimestralmen-
te de forma sintética e anualmente de forma analítica.

 Art. 8°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Secretaria de Administração, em 02 de setembro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Jane Diniz Poli 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2014

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 27/2016

CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista determinação judicial expedida 
pelo Mandado de Segurança sob nº 0002284-72.206.8.16.0139 
impetrado por JAIR LOPES JÚNIOR, bem como tendo em vista 
a homologação dos resultados do Concurso Público – Edital nº 
001/2014, pelo Decreto nº 065/2015 de 24 de fevereiro de 2015, 
CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, aprovado no referido 
concurso, para comparecer no dia 09/09/2016 a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - Pr, 
para tratar da documentação para nomeação.

CARGO: Bioquímico/Farmacêutico
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
2 178000765 Jair Lopes Junior

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital de Concurso 
001/2014.
 

Prudentópolis, 06 de setembro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

LICITAÇÕES
Extrato de resultado e adjudicação de licitação – 

Pregão Presencial nº 224/2016
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, que 
serão destinados aos programas, ações, atividades e projetos 
vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social (CRAS, 
CREAS, SCFV – PROAM/SEMEAR, Casa de Apoio, Acolhimento 
Institucional, Centro do Idoso
Vencedoras: A G ROSSATO DISTRIBUIDORA ME, nos itens 04, 
15 e 27, no valor total de R$ 1.987,50 (um mil novecentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos) e a empresa OSMAIR RODRI-
GUES ME, nos itens 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 36 e 37, no valor total de R$ 46.216,50 (quarenta e seis mil 
duzentos e dezesseis reais e cinquenta centavos).
Data: 02 de setembro de 2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 224/2016
Contrato n° 459/2016

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, que 
serão destinados aos programas, ações, atividades e projetos 
vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social (CRAS, 
CREAS, SCFV – PROAM/SEMEAR, Casa de Apoio, Acolhimento 
Institucional, Centro do Idoso.
Vencedora: A G ROSSATO DISTRIBUIDORA ME, nos itens 04, 
15 e 27.
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Valor: R$ 1.987,50 (um mil novecentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos)
Data: 02 de setembro de 2016. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 224/2016
Contrato n° 460/2016

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, que 
serão destinados aos programas, ações, atividades e projetos 
vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social (CRAS, 
CREAS, SCFV – PROAM/SEMEAR, Casa de Apoio, Acolhimento 
Institucional, Centro do Idoso.
Vencedora: OSMAIR RODRIGUES ME, nos itens 01, 02, 03, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37.
Valor: R$ 46.216,50 (quarenta e seis mil duzentos e dezesseis 
reais e cinquenta centavos).
Data: 02 de setembro de 2016. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2016.

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – 
Pregão Presencial nº 227/2016

Objeto: contratação de empresa especializada, para interpretação 
de eletrocardiograma – ECG à distância, com concessão de equi-
pamento em regime de comodato.
Vencedora: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C 
LTDA EPP, no item 01, no valor total de R$ 1.995,00 (um mil no-
vecentos e noventa e cinco reais).
Data: 02 de setembro de 2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 227/2016
Contrato n° 458/2016

Objeto: contratação de empresa especializada, para interpretação 
de eletrocardiograma – ECG à distância, com concessão de equi-
pamento em regime de comodato.
Vencedora: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C 
LTDA EPP, no item 01.
Valor: R$ 1.995,00 (um mil novecentos e noventa e cinco reais).
Data: 02 de setembro de 2016. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2016.

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – 
Pregão Presencial nº 229/2016

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, e/ou fornecimen-
to de peças e mão-de-obra, para veículos automotores que com-
põem a frota municipal, com utilização do programa AUDATEX e 
Tabela referencial DETO para orçamentos de peças automotivas 
e tabelas SINDIREPA-PR para composição de valor de mão de 
obra/hora.
Vencedoras: BORES BELO ME, nos lotes 01 e 05, no valor total 
de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), JOSE LUIS SOARES 
DE FRANÇA – MECANICA ME no lote 02, no valor total de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), PRUDENPEÇAS COMERCIO 
DE AUTO PEÇAS LTDA EPP, nos lotes 03, 04 e 06 , no valor total 
de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais).
Data: 05 de setembro de 2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 229/2016
Contrato n° 463/2016

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, e/ou fornecimen-
to de peças e mão-de-obra, para veículos automotores que com-
põem a frota municipal, com utilização do programa AUDATEX e 
Tabela referencial DETO para orçamentos de peças automotivas 
e tabelas SINDIREPA-PR para composição de valor de mão de 
obra/hora.
Vencedora: BORES BELO ME, nos lotes 01 e 05.
Valor: R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais).
Data: 05 de setembro de 2016. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 229/2016
Contrato n° 464/2016

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, e/ou fornecimento 
de peças e mão-de-obra, para veículos automotores que compõe

a frota municipal, com utilização do programa AUDATEX e Tabela 
referencial DETO para orçamentos de peças automotivas e tabe-
las SINDIREPA-PR para composição de valor de mão de obra/
hora.
Vencedora: JOSE LUIS SOARES DE FRANÇA – MECANICA 
ME no lote 02.
Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Data: 05 de setembro de 2016. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 229/2016
Contrato n° 465/2016

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, e/ou fornecimen-
to de peças e mão-de-obra, para veículos automotores que com-
põem a frota municipal, com utilização do programa AUDATEX e 
Tabela referencial DETO para orçamentos de peças automotivas 
e tabelas SINDIREPA-PR para composição de valor de mão de 
obra/hora.
Vencedora: PRUDENPEÇAS COMERCIO DE AUTO PEÇAS 
LTDA EPP, nos lotes 03, 04 e 06.
Valor: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais).
Data: 05 de setembro de 2016. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2016
Em que pese tenha sido dado ampla publicidade ao certame aci-
ma mencionado, tendo por objeto a locação de minicarregadeira 
tipo bob cat por hora, com operador, para ser utilizada em traba-
lhos orientados pela Secretaria Municipal de Transporte e Infraes-
trutura, a Pregoeira declara tal processo licitatório DESERTO, eis 
que nenhum interessado compareceu à sessão pública de abertu-
ra e julgamento das propostas. Vanessa Ap. Becher Sass, aos seis 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis.

3º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 032/2016
Tomada de Preços nº 003/2016

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: José Gerei Eireli – EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PRAZOS
Ficam prorrogados os prazos de execução e vigência pelo período 
de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 30 de agosto de 2016.

Extrato de Dispensa de Licitação nº 076/2016
Motivação: artigo 24, XVII da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de re-
visão preventiva de duas máquinas retroescavadeira New Holland 
B95B, diários de bordo n° 714 e 715 e uma escavadeira hidráulica 
New Holland E215C, diário de bordo n° 710.
Contrato nº 469/2016
Adjudicatária: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Valor: R$ 5.142,78 (cinco mil cento e quarenta e dois reais e se-
tenta e oito centavos).
Data: 06 de setembro de 2016.
Vigência: 90 (noventa) dias.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 247/2016

OBJETO: aparelhos de ar condicionado, seladora automática e 
escada hospitalar que serão destinados ao aparelhamento das 
Unidades Básicas de Saúde.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 194.795,99 (cento e noventa e 
quatro mil setecentos e noventa e cinco reais e noventa e nove 
centavos).
DATA: 20 de setembro de 2016, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Caroline Portela
Pregoeira
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